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AVISO PARA DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 

DISPENSA Nº 037/2024 
 
Com base no Artigo 75,  I I ,  Lei  14.133/2021  
 
O MUNICÍPIO DE TREMEDAL –  BA, Inscr ito no CNPJ Nº 14.243.463/0001 -99, com sede 
à Praça Leonel Pereira,  nº 10, Centro, Tremedal –  BA, CEP: 45.170-000, e f igura neste 
ato como coparticipantes o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito  
público,  inscrito no CNPJ sob o nº 11.318.543/0001 -78 com sede na Av. Sete de 
Setembro, nº 167, Centro, na c idade de Tremedal –  BA; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de dire ito públ ico,  inscr ito no CNPJ sob o nº  
30.817.948/0001-03 com sede na Praça Leonel Pereira,  Centro, na cidade de 
Tremedal –  BA;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito públ ico,  inscr i to no CNPJ sob o nº 14.884.946/0001 -72 com sede na Praça 
Ademário Pinheiro,  s/n,  Centro, na c idade de Tremedal –  BA,  por intermédio do 
Setor de Compras,  L icitação e  Contratos,  torna público que, real izará Chamada 
Pública,  com cr itério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 
75, inciso I I  da Lei  14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edita l,  co nforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos,  objet ivando obter a melhor 
proposta,  observadas as datas e horários discriminados a seguir:   
   

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 24/10/2024, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
https://tremedal.ba.gov.br/diario-oficial/  

 
 1.0 – DO OBJETO:
  

 
Constitui objeto desta Chamada Publica é a Aquisição de frutas e verduras para atender das secretarias 
municipais,  conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.1    Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes    documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO; 
 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em  dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Tremedal/BA, para exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 
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Ação: 13.392.0002 : 2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL E FESTAS 
POPULARES 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 04.122.0004 : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 20.605.0010 : 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 18.542.0010 : 2015 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 12.361.0012 : 2018 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
339030:1540.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 12.361.0012 : 2019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
339030:1500.1001-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1540.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1550.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1569.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 12.243.0012 : 2024 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL 
339030:1500.1001-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 15.122.0014 : 2029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA- ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 26.782.0014 : 2030 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.302.0018 : 2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.301.0018 : 2034 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.301.0018 : 2035 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.122.0018 : 2036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.305.0018 : 2039 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.243.0020 : 2046 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA – SUAS 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2049 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2050 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD SUAS/IGDBF 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1661.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.122.0019 : 2051 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2052 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - 
PBF/PBV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1661.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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Ação: 08.122.0019 : 2053 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO  

3.0 – DO VALOR                                                                                                                                                                            
 
3.1 – O valor para contratação será com base no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata  o caput poderá será realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-
mail: dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br ou Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, no 
endereço constante no rodapé desta página , preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24 de outubro de 2024, às 17:00h      
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal com planilha de composição de custos e após atesto do setor competente,           nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
  

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Tremedal – BA, 21 de outubro de 2024 
 

Acácio Farias de Oliveira Gomes 
Agente de Contratação 
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ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1.   Aquisição de frutas e verduras para atender das secretarias municipais. 
1.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO 

ITEM PRODUTO UND QTDE 

1 ALHO KG 130 

2 ABACAXI EM BOA QUALIDADE UND 100 

3 

ABÓBORA - SADIAS, FRESCAS, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
DESCASCADA E CORTADA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FOLHAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ENTREGUES EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 300G. 

UND 200 

4 
ALFACE - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ESTADO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  ISENTO DE DANOS E DEFEITOS, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

MAÇO 250 

5 

BANANA DA PRATA - TIPO PRATA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕE FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ENTREGUES EM QUANTIDADE DE 1/2 DÚZIA 

DUZIA 120 

6 

BANANA DA TERRA - TIPO TERRA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA  INTEGRA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES,  PARASITAS, LARVAS,  RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS,  ODOR E SABOR ESTRANHO, ENTREGUES EM QUANTIDADE 
DE 1/2 DÚZIA. 

DUZIA 60 

7 
BATATA DOCE - TIPO DOCE, FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE PODRES, 
RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES, ENTREGUES EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. 

KG  150 

8 
BATATA INGLESA – TIPO INGLESA, “BATATINHA”, FIRME, NÃO 
APRESENTAR PARTE PODRES, RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE 
SUJIDADES, ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 500G  

KG  300 

9 
BETERRABA - FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE PODRES, RACHADURAS 
OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES, SEM TALOS E FOLHAS, CASCA FINA 
E LISA, SEM RUPTURAS 

KG  150 

10 

CEBOLA BRANCA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G 

KG  180 

11 CEBOLINHA FOLHA  MAÇO  250 

12 

CENOURA - FRESCA, COMPACTA, INTEIRA, LIMPA, SUPERFÍCIE EXTERNA 
ISENTA DE TERRA, BOLOR, UMIDADE(GOSMENTA), NÃO ESTAR 
DANIFICADA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES). ENTREGUES 
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. 

KG  300 

13 
CHUCHU - FIRME, ÍNTEGRO, LIMPO, NÃO APRESENTAR RACHADURAS OU 
CORTES. ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. KG  300 

14 COENTRO: MAÇOS DE COENTRO FOLHA  MAÇO 250 

15 COENTRO: MAÇOS DE COENTRO SEMENTE VERDE  MAÇO 50 
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16 

COUVE - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ESTADO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  ISENTO DE DANOS E DEFEITOS, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES E EM 
MAÇOS DE 250GRS APROXIMADAMENTE. 

MAÇO 200 

17 GOIABA EM BOA QUALIDADE DZ 150 

18 

LARANJA PÊRA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. ENTREGUES EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1/2 DÚZIA. 

DZ 150 

19 

LIMÃO - DE BOA QUALIDADE, FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA (RACHADURAS E CORTES), TAMANHO DE COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS. DE COLHEITA RECENTE. 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. 

KG 80 

20 

MAÇA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  COM 70% DE MATURAÇÃO. ISENTO 
DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES 
E PERFURAÇÕES. ENTREGUES EM UNIDADE. 

UND 350 

21 

MAMÃO PAPAYA - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1 UND 

UND 120 

22 

MANDIOCA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ENTREGUES EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. 

KG   260 

23 

MANGA - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. ENTREGUES 
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1 UND.  

KG 150 

24 

MARACUJÁ - FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, CASCA INTEGRA.  ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1/2 DÚZIA. 

DZ 150 

25 

MELANCIA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  COM 70% DE MATURAÇÃO. ISENTO 
DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES 
E PERFURAÇÕES. ENTREGUES EM UNIDADE. 

UND 80 

26 MELÃO EM BOA QUALIDADE UND 80 

27 
PEPINO - FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE PODRES, RACHADURAS OU 
CORTES, ISENTO DE SUJIDADES. ENTREGUES EM UNIDADE. KG 10 

28 PIMENTÃO EM BOA QUALIDADE KG 130 

29 

QUIABO - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE.  ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS. 
ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 500G 

KG 60 

30 

REPOLHO BRANCO - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
ENTREGUE EM UNIDADE. 

UND 100 
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31 
TOMATE - 70% DE MATURAÇÃO, FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE 
PODRES, RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES. 
ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 500G 

KG 300 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1.  O Hospital Municipal atende a uma demanda contínua e crescente de pacientes, e a aquisição de 

alimentos como frutas e verduras frescas é essencial para garantir a adequada nutrição dos pacientes 

hospitalizados, o que impacta diretamente na recuperação e manutenção da saúde. Esses itens são 

perecíveis e necessitam ser adquiridos com frequência, garantindo sua qualidade e frescor.  

A urgência e a natureza contínua do consumo desses alimentos dificultam o processo de aquisição por 

meio de licitação tradicional, que requer um prazo mais longo e poderia comprometer a eficiência no 

atendimento alimentar do hospital. Adicionalmente, essa medida visa assegurar que o hospital 

continue a fornecer uma alimentação balanceada, atendendo às necessidades nutricionais específicas 

de cada paciente, sem interrupções que possam comprometer a saúde e o bem-estar dos internados. 

3. DA DO PREÇO ESTIMADO E DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 

3.1 Com base no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a       estimativa de preços 
de que trata o caput poderá será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa. 
 
3.2 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, lugar, a proposta que, satisfazendo 
a todas as exigências e condições deste Termo, apresente o  MENOR PREÇO global tendo todas 
as obrigações do fornecedor em dias com a Receita Federal, Trabalhistas e FGTS. 
 
 

4. MODELO DA PROPOSTA 

4.1  É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório – Anexo II. 

 

4.2   Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A entrega deverá ser realizada em no máximo 01 (um) dia útil a contar da solicitação. 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
5.2.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
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6.1 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em 
perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumental  
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos. 
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b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração; 
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração; 
9.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
9.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
9.4 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
9.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

10. DAS SANÇÕES 

10.1.  Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 
dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada 
 

Tremedal – BA, 11 de outubro de 2024 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 037/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Aquisição de frutas e verduras para atender das secretarias municipais, conforme Termo 
de Referência  
 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

  

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital 
 
PROPOSTA:  
 

ITE
M 

PRODUTO UND 
QTD

E 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1 ALHO KG 130     

2 ABACAXI EM BOA QUALIDADE UND 100     

3 

ABÓBORA - SADIAS, FRESCAS, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
DESCASCADA E CORTADA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FOLHAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ENTREGUES EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE DE 300G. 

UND 200 

    

4 

ALFACE - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ESTADO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  ISENTO DE DANOS E DEFEITOS, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS 

MAÇ
O 

250 

    

5 

BANANA DA PRATA - TIPO PRATA COM 70% DE MATURAÇÃO, 
SEM DANIFICAÇÕE FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ENTREGUES EM 
QUANTIDADE DE 1/2 DÚZIA 

DUZI
A 

120 

    

6 

BANANA DA TERRA - TIPO TERRA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA  INTEGRA.  ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES,  PARASITAS, LARVAS,  RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS,  ODOR E SABOR ESTRANHO, ENTREGUES EM 
QUANTIDADE DE 1/2 DÚZIA. 

DUZI
A 

60 
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7 
BATATA DOCE - TIPO DOCE, FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE 
PODRES, RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES, 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 500G. 

KG  150 

    

8 

BATATA INGLESA – TIPO INGLESA, “BATATINHA”, FIRME, NÃO 
APRESENTAR PARTE PODRES, RACHADURAS OU CORTES, 
ISENTO DE SUJIDADES, ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 
500G  

KG  300 

    

9 
BETERRABA - FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE PODRES, 
RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES, SEM TALOS E 
FOLHAS, CASCA FINA E LISA, SEM RUPTURAS 

KG  150 

    

10 

CEBOLA BRANCA - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ISENTO DE DANOS 
E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 
500G 

KG  180 

    

11 CEBOLINHA FOLHA  
MAÇ

O  
250 

    

12 

CENOURA - FRESCA, COMPACTA, INTEIRA, LIMPA, SUPERFÍCIE 
EXTERNA ISENTA DE TERRA, BOLOR, UMIDADE(GOSMENTA), 
NÃO ESTAR DANIFICADA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 
CORTES). ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 
500G. 

KG  300 

    

13 
CHUCHU - FIRME, ÍNTEGRO, LIMPO, NÃO APRESENTAR 
RACHADURAS OU CORTES. ENTREGUES EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES DE 500G. 

KG  300 
    

14 COENTRO: MAÇOS DE COENTRO FOLHA  
MAÇ

O 
250 

    

15 COENTRO: MAÇOS DE COENTRO SEMENTE VERDE  
MAÇ

O 
50 

    

16 

COUVE - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ESTADO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  ISENTO DE DANOS E DEFEITOS, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES E 
EM MAÇOS DE 250GRS APROXIMADAMENTE. 

MAÇ
O 

200 

    

17 GOIABA EM BOA QUALIDADE DZ 150     

18 

LARANJA PÊRA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  ISENTA DE SUBSTÂNCI
AS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1/2 DÚZIA. 

DZ 150 

    

19 

LIMÃO - DE BOA QUALIDADE, FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS E CORTES), TAMANHO DE 
COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS. DE 
COLHEITA RECENTE. ENTREGUES EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES DE 500G. 

KG 80 

    

20 

MAÇA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  COM 70% DE 
MATURAÇÃO. ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ENTREGUES 
EM UNIDADE. 

UND 350 

    

21 

MAMÃO PAPAYA - SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1 UND 

UND 120 
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22 

MANDIOCA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR 
TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ENTREGUES EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES DE 500G. 

KG   260 

    

23 

MANGA - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 
1 UND.  

KG 150 

    

24 

MARACUJÁ - FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, CASCA INTEGRA.  
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. ENTREGUES EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 
1/2 DÚZIA. 

DZ 150 

    

25 

MELANCIA - FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, EM PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO.  COM 70% DE 
MATURAÇÃO. ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, 
LARVAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ENTREGUES 
EM UNIDADE. 

UND 80 

    

26 MELÃO EM BOA QUALIDADE UND 80     

27 
PEPINO - FIRME, NÃO APRESENTAR PARTE PODRES, 
RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE SUJIDADES. ENTREGUES 
EM UNIDADE. 

KG 10 
    

28 PIMENTÃO EM BOA QUALIDADE KG 130     

29 

QUIABO - SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA.  COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE.  ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS. 
ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 500G 

KG 60 

    

30 

REPOLHO BRANCO - APARÊNCIA FRESCA E SÃ, ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. ENTREGUE EM UNIDADE. 

UND 100 

    

31 
TOMATE - 70% DE MATURAÇÃO, FIRME, NÃO APRESENTAR 
PARTE PODRES, RACHADURAS OU CORTES, ISENTO DE 
SUJIDADES. ENTREGUES EM PACOTES PLÁSTICOS DE 500G 

KG 300 

    

 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Cidade / Estado, de de 2024 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

Dispensa Nº 037/2024 

Processo Administrativo Nº 061/2024 

 

Objeto:  Aquisição de frutas e verduras para atender das secretarias municipais, conforme 

Termo de Referência. 

 

Empresa:  

 

À Comissão de Contratação Tremedal – BA 

Por meio deste, formalizamos entrega da documentação abaixo indicada para atendimento do 

Chamamento Público do objeto acima referido:  

 

1) Proposta de Preços; 

2 ) Regularidade Jurídica e Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Entregue por: ____________________________________________________________________ 

            

Recebido por:_________________________________________  TREMEDAL – BA, 

Data_____/_____/_____       às ______:______h.                    
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EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 

DISPENSA Nº 038/2024 
 
Com base no Artigo 75,  I I ,  Lei  14.133/2021  
 
O MUNICÍPIO DE TREMEDAL –  BA, Inscr ito no CNPJ Nº 14.243.463/0001 -99, com sede 
à Praça Leonel Pereira,  nº 10, Centro, Tremedal –  BA, CEP: 45.170-000, e f igura neste 
ato como coparticipantes o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jur ídica de 
direito públ ico,  inscr i to no CNPJ sob o nº 30.817.948/0001 -03 com sede na Praça 
Leonel Pereira,  Centro, na cidade de Tremedal –  BA por intermédio do Setor de 
Compras,  Dispensa e Contratos,  torna público que, real izará Chamada Pública,  com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso I I  
da Lei  14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edita l,  conforme os critérios  
e procedimentos a  seguir definidos,  objetivando obter a  melhor proposta,  
observadas as datas e horários discriminados a seguir:   
  

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
DE 22/10/2024 a DIA 24/10/2024, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:: 
 24/10/2024, às 14:30min, por 01 (uma) hora 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

https://bnccompras.com/    

LINK DO EDITAL: 
https://tremedal.ba.gov.br/diario-oficial/   
 

 
 1.0 – DO OBJETO:
  

 
Constitui objeto desta Chamada Publica é o Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de playground destinado ao desenvolvimento de atividades educacionais no Distrito de 
Lagoa Preta,  conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.1    Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes    documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em  dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Tremedal/BA, para exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 
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Ação: 12.361.0012 : 1017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1540.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1570.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1571.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1542.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Ação: 12.361.0012 : 2019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1540.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1569.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1570.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Ação: 12.243.0012 : 2024 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1542.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
  

3.0 – DO VALOR                                                                                                                                                                            
 
3.1 – O valor estimado para contratação é de R$ 56.546,67 (cinquenta e seis mil e quinhentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha descritiva no Termo de Referência; 

 

4.1. Para participar na presente dispensa eletrônica, o fornecedor deve providenciar o seu 
credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
corretautilização. 
 
4.1.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br  

4.2 É de responsabilidade do fornecedor:  

a) Qualquer transação efetuada direta- mente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Tremedal 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

Segunda-feira
21 de outubro de 2024
Edição nº 494

Prefeitura Municipal de Tremedal

Autenticação: ACED9A3F6B-CA68340860-128254BBBA-F8AD54D191 | Edição: 494

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-

000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

 

c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso. 

d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

f) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Dispensa Eletrônica, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do fornecedor, 

atraves do Plano de Adesão disponível através do site: www.bnc.org.br . 

4.3 Poderão participar desta Dispensa Eletrônica:  

a) os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compativel ao objeto desta Dispensa, 

que atenderem a todas as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através da 

plataforma www.bnc.org.br  

b) A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do fornecedor e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

c) A participação nesta Dispensa importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

d) Não cabe aos fornecedors, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os fornecedores deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

e) Como requisito para participação no DISPENSA ELETRÔNICA o fornecedor deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

f) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o fornecedor às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/20221; 

g) Como condição para participação no pregão, a fornecedor preencherá em papel timbrado 

próprio o Anexo IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

5.0 – DA FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:                                                                             

 
5.1. A partir das 14h:30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será aberta pelo condutor do processo para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente após decorrido 
01(uma) hora de disputa. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-dos do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo 
condutor do processo, se o caso. 
5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.10. Imediatamente após o período de 01 (uma) hora   de disputa, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qualquer possibilidade 
de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
5.12.  

 
6.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
  

 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexe-quível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido li- mites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propri- edade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali- dade da remuneração. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas di- ligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a pro- posta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica- ção. 
6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7.0 – DA HABILITAÇÃO    
   
7.1.  Habilitação Jurídica e Fiscal: 
7.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
7.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
7.1.2.1 Documento de identidade do responsável pela empresa; 
7.1.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
7.1.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
7.1.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
7.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
7.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);     
7.1.8    Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 
expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do Estado 
Bahia, que não a do Município de TREMEDAL, ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 
com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 
extrajudicial, e insolvência civil. 
7.2.  Habilitação Técnica:  
7.2.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
7.2.2. Apresentar junto a proposta documentos da fabricante certificação ABNT NBR e IMMETRO de 
acordo item pretendido. 
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8.0 – DA CONTRATAÇÃO    

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente, como Nota de Empenho. 

8.2. O Aceite da Nota de Empenho, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Ad- ministração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

8.3.1 O prazo de entrega para os itens é de 15 (quinze) dias a contar da data de fornecimento; 

8.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que praticar 

um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II, III, 

IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI e 

VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

9.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior 15 dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 e; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

9.3.1. No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e compensatória 

serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras sanções. 
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9.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

9.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, §7º). 

9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

9.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as- segure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado na plataforma https://bnccompras.com/ e no Diário Oficial do 
Município 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
10.2.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pre- ços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.3. O  disposto nos subitens “10.2.1”  e “10.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto. 
10.4. No caso do subitem “10.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im- peça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anterior- mente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sa-nar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documen- tos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sem- pre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da iso-nomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processode contratação. 
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10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Di- reta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras. 
10.15 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que te- nham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
  
 
Tremedal – BA, 21 de outubro 2024 
 

Acácio Farias de Oliveira Gomes 
Agente de Contratação 
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ANEXO I –  
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 

1. OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de playground destinado 
ao desenvolvimento de atividades educacionais no Distrito de Lagoa Preta.  
1.2. PLANILHA DESCRITIVA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 

 PARQUE INFANTIL A DEFINIRCOM ESTRUTURA PRINCIPAL DESCRIÇÃO:  
(COLUNAS) DE MADEIRA (EUCALIPTO) INVERNIZADO MEDINDO 
110MMX110MM E PAREDE DE 20MM, CONTENDO: 
- 2 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM EUCALIPTO MEDINDO 
110 MM X 110 MM X 
2800 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO, MEDINDO 
APROXIMADO DE 1050 
MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO 
AO NÍVEL DO SOLO 1200MM. TELHADO (COBERTURA 
FORMATO DE PIRÂMIDE QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 
1300MM X 1300MM X 650MM EM PAREDE SIMPLES; - 1 ESCADA COM 5 
DEGRAUS, DIMENSÃO 
APROXIMADA DE 1200 MM DE COMPRIMENTO X 
600MM DE LARGURA EM MANDEIRA 
PAREDE DUPLA; CORRIMÃO (GUARDA 
CORPO) EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO E COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM DIÂMETRO DE 25,40MM 
E ESPESSURA DE 1,95MM; 
- 1 ESCORREGADOR ONDULADO COM DIMENSÃO DE 
2350MM X 540MM DE LARGURA, SEÇÃO DE 
DESLIZAMENTO COM LARGURA DE 460MM COM 
PAREDE DUPLA EM MADEIRA EUCALIPTO, COR 
A DEFINIR. PORTAL DE SEGURANÇA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COR A DEFINIR; 
- 1 TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º 
DIÂMETRO 750MM DE MADEIRA EUCALIPTO COR 
A DEFINIR; 
- 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 
1020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM 
MADEIRA EUCALIPTO COR A DEFINIR; 1 SEÇÃO DE 
SAÍDA (PONTEIRA) COM DIÂMETRO INTERNO DE 
750MM PAREDE DUPLA DE MADEIRA EUCALIPTO 
COR A DEFINIR; 
- 1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE 
SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM X 
800MM ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO, 
COM DIÂMETRO DE 42,40MM E PAREDE DE 2,00MM 
DE ESPESSURA, ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR A DEFINIRSEM ÂNGULOS 
RETOS. CORDA DE PET DE DIÂMETRO 16,00MM COM 
FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO. 
GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM 
MADEIRA EUCALIPTO PAREDE DUPLA COR 

UND 1 
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A DEFINIR; 
- APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DOCUMENTOS DA 
FABRICANTE CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071- 
2:2021 – PLAYGROUNDS – PARTE 2: REQUISITOS DE 
SEGURANÇA. APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA SALINA 
DE NO MÍNIMO 2800 HORAS, ATENDENDO AS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 8094/1983; 
APRESENTAR LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE 
NO MÍNIMO 3000 HORAS, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS 
DA ASTM G 156. APRESENTAR LAUDO DA MATÉRIA PRIMA DE RESISTÊNCIA 
A CONDUTIVIDADE ELÉTRICA 
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA 
ABNT NBR 14922:2013. ABNT NBR 
16071:2021 - PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 E 8: 
REQUISITOS DE SEGURANÇA E MÉTODOS DE 
ENSAIOS. (ACESSIBILIDADE) 
- 1 PASSARELA RETA ROTOMOLDADA. CONTÉM: 
ESTRUTURA EM AÇO ESTRUTURAL COM REVESTIMENTO 
EM ZINCO E PINTURA EPÓXI ELETROESTÁTICA; 
ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA. GUARDA CORPOS 
FABRICADOS COM POLÍMERO DE BAIXA DENSIDADE, 
COM UMA COBERTURA DE UV. ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO ZINCADOS. COMPRIMENTO DE 1,50 METROS, 
LARGURA DE 83 CENTÍMETROS E 84 CENTÍMETROS DE 
ALTURA; 
- 1 BALANÇO FIXADO A TORRE, SUSPENSO POR 
CORRENTES GALVANIZADAS COM DIMENSÃO 
APROXIMADO DE 2500 MM DE COMPRIMENTO; 
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4 
MM, SEM ÂNGULOS RETOS; 2 ASSENTOS COM 
DIMENSÃO DE 460MM X 225MM DE POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR A DEFINIRCOM 
ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A aquisição dos itens mencionados auxiliará o corpo docente no desenvolvimento de diversas 
atividades escolares com seus alunos. O parque infantil desempenha um papel crucial na formação das 
crianças, pois os brinquedos funcionam como uma poderosa ferramenta de motivação, ajudando na 
transposição do mundo real para um universo imaginário, permitindo que elas explorem novas formas 
de interação.  

Esses itens poderão auxiliar os professores na realização de atividades ao ar livre no Distrito de Lagoa 
Preta, proporcionando benefícios tanto físicos quanto sociais para os alunos. 

3. DA DO PREÇO ESTIMADO E DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 

3.1  O valor estimado para contratação é de R$ 56.546,67 (cinquenta e seis mil e quinhentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos).  
 
3.2 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, lugar, a proposta que, satisfazendo 
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a todas as exigências e condições deste Termo, apresente o  MENOR PREÇO ITEM tendo todas as 
obrigações do fornecedor em dias com a Receita Fazenda Federal, estadual e municipal, Trabalhistas, 
FGTS 

4. MODELO DA PROPOSTA 

4.1  É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório – Anexo II. 

 

4.2   Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1   Os produtos deveram ser entregues  de Segunda a Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min. (horário local), em dias úteis no Distrito de Lagoa Preta, Município de 
Tremedal. 
5.1.1. A entrega deverá ser feita, em parcela única, em sua totalidade, no prazo de até 15 (quinze) 
dias após o recebimento da Nota de Empenho;   
5.1.2. Os produtos que necessitarem de montagem deverão ser entregues e montados de no 
endereço fornecido na Nota de Empenho;  
5.1.3. Os produtos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação, 
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses;   
5.2. O fornecedor deverá arcar com as despesas de frete inerentes a entrega: 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.2.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos     orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 
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d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em 
perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumental  
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração; 
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração; 
9.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
9.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
9.4 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
9.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

10. DAS SANÇÕES 

10.1.  Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
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subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 
dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada 
 

Tremedal – BA, 01 de outubro de 2024 
 
  

 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Thomaz Oliveira Soares  
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 025/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de playground 
destinado ao desenvolvimento de atividades educacionais no Distrito de Lagoa Preta  

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

  

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital 
 
PROPOSTA:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Cidade / Estado, de de 2024 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº xxx/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 

DISPENSA Nº 025/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, Tremedal – BA, inscrito no CNPJ sob o Nº 14.243.463/0001-99, 

neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA, portador 

da cédula identidade nº 1025179/SSP-BA, CPF: 186.682.595-04, residente e domiciliado na Fazenda 

Nova Jerusalém 39, Lagoa do José, Zona Rural, Tremedal – BA,   e figura neste ato como 

coparticipante o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 30.817.948/0001-03 com sede na Praça Leonel Pereira, Centro, na cidade de Tremedal 

– BA, neste ato representado por seu gestor, designado pelo Decreto Nº 69/2023, a Sr. Thomaz 

Oliveira Soares, portador da cédula de identidade nº 1292064668 SSP/BA e CPF nº 033.367.615 73, 

brasileiro, casado, residente e domiciliada em Tremedal – BA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPNJ sob o nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxx, nº  xxx , xxxx, xxxxx – xxx, CEP: xx.xxx-xxx  neste ato 

representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, , inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx e portadora da 

identidade nº xxxxxxxx  xxxx/xxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordados os termos deste 

contrato, sujeitando-se as partes ao Artigo 75, II,  da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de    2021, mediante 

as cláusulas e condições seguintes:     

  

1. DO OBJETO

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento e instalação de playground destinado ao desenvolvimento de 

atividades educacionais no Distrito de Lagoa Preta.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA –  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  VALOR   

 

PARAGRÁFO ÚNICO: A forma fornecimento seguirá o disposto no item 5 do Termo de Referência 

2. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

  

CLÁUSULA SEGUNDA - São encargos da CONTRATADA, além de outros assumidos neste 

contrato. 

I - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 

prestação dos serviços em conformidade com o objeto: 
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 

forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, 

bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a 

prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse 

sentido. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 

diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

3. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - São encargos da CONTRATANTE, além de outros assumidos. 
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8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições 

em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

4. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

  

4.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração; 

4.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 
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4.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 

4.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

4.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

5. DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

  

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 000000(xxxxxxxxxxxxxxxxx), 

amortizáveis de acordo nota fiscal. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis da liquidação, mediante 

apresentação de nota fiscal e certidões para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da 

Lei Federal nº 10.406/2002. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os pagamentos em atrasos serão acrescidos de juros de ora de 

0,0333% ao dia, considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da 

Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das 

multas aplicadas, ficando suspendo os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Nota fiscal e demais documentos poderão ser encaminhados ao e-mail 

notafiscal.tremedal@gmail.com  ou entregue diretamente ao Setor de Compras, segunda a sexta-

feira (dias úteis) até 13:00h  

6. DO REAJUSTE

  

 

CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021, na hipótese de prorrogação do contrato, em periodicidade anual contada 

a partir da data de sua assinatura. 

 

a) O reajuste de Preço nos termos do § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 

14.133/2021 
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7. DA VIGÊNCIA

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 31 de dezembro de 

2024, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, 

nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 

nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  

CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos  recursos próprios 

constantes da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
Ação: 04.122.0004 : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
339039:1700.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339030:1500.1001-MATERIAL DE CONSUMO  
 
Ação: 12.361.0012 : 1017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1540.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1570.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1571.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1542.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Ação: 12.361.0012 : 2019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1540.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1569.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1570.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Ação: 12.243.0012 : 2024 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL 

449052:1500.1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1542.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

449052:1550.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
 

9. DAS SANÇÕES
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CLÁUSULA NONA - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% 

por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 

as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

10. DA RESCISÃO

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário 

Oficial quando fracassados outros meios. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 

137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera 

administrativa, a Contratante deverá liquidar todos as dividas com a Contratada, inclusive o 

pagamento de lucros cessante, independente da CONTRATANTE decidir impetrar medida na via 

judicial. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade 

da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11. DOS CASOS OMISSOS

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais 

aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a 

jurisprudência de Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada; 

 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa; 

 

a) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD  

b) . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

c)  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

d) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

e) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

f) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

i.1) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

j) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

interessado; 

 

13. DA PUBLICAÇÃO

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio  

https://tremedal.ba.gov.br/transparencia, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

 

14. DO FORO

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca Tremedal – BA, para conhecer e decidir 

quanto aos litígios que possam decorrer da execução deste Contrato; 
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Nos termos § 1º do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro 

qualquer, por mais privilegiado que se configure.  

 

  

Tremedal – BA , xx de xxxxx  de 2024 

 

 

________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BA 

CNPJ: 14.243.463/0001-99 
JOSÉ CARLOS VEIRA BAHIA 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.817.948/0001-03 
THOMAZ OLIVEIRA SOARES 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 

 
 

__________________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 

    CPF: 

 

 

     CPF: 
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